
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRA

Rro Gnen»E GABINETE DO PREFEITO
PATRTMôMo Do

RIOCRANDE DO SUL

MENSAGEM/527

Rio Grande, 05 de dezembro de 2005

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentálo, muito respeitosamente, oportunidade em que vimos, a essa

Egrégia Casa kgislativa, encaminhar o Projeto de Iri n" 104, que "AUTORIZA O MLINICÍPIO A

PARTICIPAR E INCENTIVAR O DESENVOLVIMENTO I.]RBANO ATRAVÉS DO

PROGRAMA DENOMINADO MORADIA POPULAR".

O município do Rio Grande, em vista do desenvolvimento econômico que vem

experimentando nos últimos anos, inegavelmente está se tomando um pólo atrativo para a busca de

melhores oportunidades e expansão de renda, face aos investimento já implementados e aqueles que

ainda estão por vir.

Neste passo certamente haverá um déficit habitacional em nossa cidade, motivo pelo

qual o Executivo Municipal, preocupado em minimizar este problema social, necessita de autorização

dessa Colenda Casa kgislativa, para apoiar a iniciativa privada no que refere-se a construções de

habitações de habitações populares, principalmente as que já possuem loteamentos aprovados,

regularizados e disponíveis para implantação de projetos específicos para a população de baixa renda.

Todos os empreendimentos contaÍão com a participação da Prefeitura Municipal do

Rio grande, como entidade organizadora, da Caixa Econômica Federal, como agente financiadora, e

de empresa construtora, como responsável pela construção, ou seja, não será custeado com recursos

públicos, sendo apenas utilizado apoio técnico público para execução do PROGRAMA MORADIA

POPULAR.

EXM'.SR.
VER. WILSON BATISTA DUARTE SILVA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MI.]MCIPAL
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A proposta do PROGRAMA MORADIA POPULAR visa facilitar, à população de

baixa renda, a aquisição de moradia nova com, no mínimo, um dormitório, em teÍreno

individualizado, com área mínima de 120m2 (cento e vinte metros quadrados).

Nossa proposta tem por finalidade reduzir os custos pÍlra a construção deste tipo de

moradia, bem como transformaÍ áreas atualmente desprovidas de urbanização, em áreas urbanizadas,

propiciando qualidade de vida para as famílias que irão habitá-las, bem como às que moram no

entomo dos empreendimento que serão construídos.

No atendimento da premissa de que a propriedade urbana cumpre a sua função social

quando atende às exigências fundamentais da ordenação da cidade expÍessas no Plano DiÍetor, o

Executivo Municipal vem solicitar, a essa Egrégia Casa, autorização para criação do PROGRAMA

MORADIA POPIILAR, a qual permitirá a aquisição da casa própria poÍ pessoas com renda familira

de até seis salários mínimos nacionais, nos moldes do Programa de Arrendamento Residencial (PAR)

da Caixa Frconômica Federal, no entanto baseado em lotes individuais, sem condomínio, onde uma

família hoje poderá adquirir sua moradia definitiva, com 02 dormitórios, com prestações a paÍir de

R$ 100,00 (cem reais) mensais.

Sem mais para o momento, enviamos, a V. Exa. e Nobres Pares, protestos da mais alta

estima e distinta consideração.

Respeitosâmente,
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PROJETO DE LEI N" 104, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2OO5

AUTORIZA O MI.]NICÍPIO A PARTICIPAR E
INCENTIVAR O DESENVOLVIMENTO
URBANO ATRAVÉS DO PROGRÂMA
DENOMINADO MORADIA POPULAR.

ArL 1o - O Município do Rio Grande implanta, a partir desta data, o programa
Moradia Popular, visando suprir a demanda de habitações populares para a população de baixa renda.

ArL 2" - Fica isento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza a prestação
de serviços em obras realizadas no âmbito do Programa Moradia Popular, desde que este.ia áe acoido
com os programas para famílias de baixa renda instituídos pela caixa Econômica Federal.

Parágrafo rúnico - Caberá, à empresa construtora, encaminhar ao MunicÍpio e aos
órgãos públicos competentes, no início da obra, o orçamento descriminado de toda a mão-de-obra,
bem como as notas fiscais devidamente visadas e liberadas pelo setor de fiscalização, quando do
faturamento das mesmas.

Art 3" - Ficam isentos das taxas relacionadas com a aprovação do projeto, alvará
de construção e carta de habite-se relacionados ao Programa Moradia Popular, de que trata a pÍesente
Lei.

Arü 4' - A utilização dos benefícios desta Iri de forma indevida constitui fraude
contra o Fisco Municipal e sujeitará o responsável à multa de 200Vo (dtzenÍos por cento) sobre o
imposto ou taxa de prejuízo, além do valor não recolhido a título de isenção.

Arí 5' - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 05 de dezembro de 2005
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A mais antiga do Estado

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÀVL{RA MTINICIPAL DO RIO GRANDE

corrrrssÃo DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS pÚStlCOS,
INFRA-ESTRUTURA E CIDADANIA.

I
pnocrsso..âg!..t/./..Y-.?PARfCER

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,

declara nâo haver impedimento a sua tramitação.

I TNCONSTITUCIoNAL

.{NTIJURIDICO

INIENT.{L

t I rNAI) uADo A rÉcxrce LEGISLATIvA
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Este é o Parecer de§ta Comissão

SaladasComissões, 0b a" 2üà4Ff'

Vice-Presidente

Secretário
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À mais antiga do Estado
ESTÂDO DO RIO GRANDE DO SI]L

CA]\4AIL{ MUNTCIPAL DO RIO GRANDE

Processo "" So)y lwr
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DESPACTIO

Designo para exercer a função de Relator (a) da materia o (a) Vereador

Deliberou a Comissão de (.1) enüar, ( ) não enúar ao Consultor Juridico

Rio Grande, @ de ?--

PARECER JI.'RIDICO N" ó?

( ) Em anexo

( /) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

adequado a Tecnica Legislativa

No Crrande, % /"< de 2OO<J'

undico

DESPACHO

Na mndição de Relator (a) :

( .)() Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e
é adequado a Técnica Legislativa
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cÂuane MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

AUToRTZA o rruxrcÍpro A PARTICIPAR E
INCENTTVAR O DESEIYVOLVIMENTO URBANO
lrnlvÉs Do PRoGRAMA DENoMINADo
MORADIA POPULAR

ArL 1" - O Municipio do Rio Grmde implanta' a partir desta datq o
programa Moradia Popular, visando suprir a demanda de habitações populares para a população

de baixa renda

Art. 2' - Fica isento do Imposto Sobre Sen'iço de Qualquer Natureza a

prestação de serviços em obras realizadas no âmbito do Programa Moradia Popular, desde que

esteja àe acordo com os progratnas para familias de baixa renda instituídos pela Caira Econônúca

Federal.

Parágrafo Único4abeú à eÍnpÍesa constrúor4 encâminhaÍ ao l\'Íunicípio e

aos órgãos público, co.pá"otes, no inlcio daobr4-o orçamcnto descriminado de toda a mão-de'

obr4 Íem 
-como 

as noiar fiscais deüdamente visadas e liberadas pelo setor de fiscalização'

quando do faturamento das mesmas.

AÉ. 3" - Ficam isentos das taxas relacionadas com a aprovação do projeto,

alvanâ de corntrução e carta de hÂbits'se relacionados ao Progama Moradia Popular, de que trata

a presente Lei.

Art 4" - A utilização dos beneficios desta Lei de forma indevida consútui

fraude conüa o Fisco Municipal e sujeitará o responsável à multa de 200% (duzentos poÍ cento)

sobre o iÍnpo§to ou taxa de prejuizo, além do valor não recolhido a ütulo de isançâo.

Art 5" - Esta Lei entra em ügor na data da sua publicação'

(:AMARA II|L|NICIPAL
DO RIC GRA F
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Doe órgdos, doe sangue: Salve vidas!

Ru. Gêtrcral Vttorino, 441 - CEP 96200-310 - Foue: (53) 3233-8500 - Far: 153) 323r'1786 - Rlo GÍardê ' Rtl
e-nalt cmrglacarnara.riogr_aade,re.gov.br rlte: www.canara.riogrande.rs'gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n. o 1324105

Proc. no 2014/05

Rio Grande, 06 de dezembro de 2005.

Senhor Prefeito'

Apraz-nos cumprimentáJo oportunidade que

encamiúamos a vossa Excelência, Projeto de Lei no 104/05 em anexo, para srul

deüda apreciação, aprovado no dia de hoje.
Sendo o que tíúamos Para o momento,

aproveitamos o ensejo pÍra renovar os protestos de elevada estima e

consideração.

v... wilso, râ/ti uârte Silva

Presid

ANEXO: Autoriza o Município a participar e incentivar o desenvolvimento

urbano através do Programa denominado Moradia Popular'

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito MuniciPal
Nesta

Ruâ Gctlcral vitortao, 441 - CEP 962q)'3l0 - Fonc: (53f 3233'8írO' Far: (53) 3231'17E6 - Rio Graadc ' R§
e-nall: cmrglacamara.riogrande.Ís.gov.bÍ sltc: wrw.camara.riogrande.rs.gov'br

DOE ORGÃOS, DOE SÂNGTIE: SÂLVE VIDASI
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LEI N'6.183, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2OO5

AUTORJZA O MI.INICÍPIO A PARTICIPAR
E INCENTIVAR O DESENVOL\'IMENTO
URBANO ATRAVES DO PROGRAMA
DENOMINADO MORADIA POPI]ILAR.

O PREFEITO MIIMCIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que

lhe confere a Lei Orgânica em seu art. 51, inciso III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte I-ei:

ÀrL 1o - O Município do Rio Grande implanta' a partir desta data' o Programa

Moradia Popular, visando suprir a demanda de habitações populares para a população de baixa

renda.

ArL 2o - Fica isento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza a

pÍestação de serviços em obras realizadas no âmbito do Programa Moradia Popular, desde que

àsteiu àe acordo com os progÍamas para famílias de baixa renda instituídos pela Caixa Econômica

Federal.

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Gabinete do Prefeito, 08 de dezembro de 2005.

Parágrafo rúnico - caberá, à empresa constÍuto(!, encaminhar ao Município e

aos órgãos públicos co-p"t"ntes, no início da obra, o orçamento descriminado de toda â mão-de-

obra, bem io-o ur notas fiscais devidamente visadas e liberadas pelo setor de fiscalização,

quando do faturamento das mesmas.

ArL 3o - Ficam isentos das taxas relacionadas com a âprovação do projeto'

alvará de construção e carta de habite-se relacionados ao Programa Moradia Popular, de que trata

a presente [ri.

ArL 4. - A utilização dos benefícios desta I-ei de forma indevida constitui

fraude contra o Fisco Municipal e sujeitará o responsável à multa de 2007o (duzentos por cento)

sobre o imposto ou taxa de prejuízo, além do valor não recolhido a título de isenção.

ArL 5" - Esta I-ei entra em vigor na data da sua publicação'
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